Regulamento do Estágio SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO do Curso de GRADUAÇÃO EM Matemática, licenciatura, da universidade paranaense – unipar

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais 
Art. 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura, é regido por este Regulamento e pela legislação em vigor, sob responsabilidade e coordenação da Instituição de Ensino. 

CAPÍTULO II
Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I
-
Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II
-
Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
 A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está defina no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, da UNIPAR:

I
-
é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II
-
está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III
-
é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV
-
é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V
-
pode ou não ser remunerado.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Matemática, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
Do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório
Art. 5.º
Entende-se como Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório amparado pela Universidade, as atividades programadas, orientadas e avaliadas que proporcionam ao aluno regularmente matriculado e com freqüência regular no Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura, aprendizagem social, profissional e cultural, participando de atividades de trabalho em seu meio, vinculado à sua área de formação acadêmico-profissional. 

Art. 6.º 
O ESCO caracteriza-se como um conjunto de atividades de aprendizagem profissional e de ensino sob a forma de ações instituídas segundo a especificidade do curso, devidamente orientadas, acompanhadas e supervisionadas pela Universidade como forma de desenvolver, associar e documentar a aplicabilidade e a construção de teorias e instrumentais.

Art. 7.º 
O ESCO do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura, tem como finalidades: 

I
-
possibilitar aos Alunos Estagiários a reflexão teórica sobre a prática pedagógica para que se consolide sua formação como professor da área de Matemática; 

II
-
oportunizar aos Alunos Estagiários o desenvolvimento de habilidades e comportamentos necessários à atuação pedagógica; 

III
-
proporcionar aos Alunos Estagiários o intercâmbio de informação e experiências concretas que os preparem para o exercício da profissão; 

IV
-
possibilitar aos Alunos Estagiários a aplicação de conteúdos apreendidos no respectivo curso de graduação, adaptando-os à realidade em que atuarão; e

V
-
possibilitar aos Alunos Estagiários a busca de alternativas próprias para a realidade vivenciada. 

Art. 8.º
Para a validação do ESCO devem ser atendidos os seguintes requisitos:

I
-
vincular as atividades do ESCO à área de formação acadêmico-profissional do Aluno Estagiário; 

II
-
firmar convênio entre a organização concedente e a Universidade; 

III
-
elaborar Projeto de Estágio, contendo o planejamento das atividades; 

IV
-
possuir, a organização concedente, supervisão por profissional vinculado à área de formação acadêmico-profissional do Aluno Estagiário; e

V
-
possuir orientação por um professor do Curso de Graduação. 

Art. 9.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, é desenvolvido em duas modalidades vinculadas as seguintes disciplinas:

I 
-
Estágio Supervisionado em Matemática do Ensino Fundamental; e 

II
-
Estágio Supervisionado em Matemática no Ensino Médio.

Art. 10.
A disciplina de Estágio Supervisionado em Matemática do Ensino Fundamental possui carga horária e duração determinadas no Projeto Pedagógico do Curso e tem como finalidade proporcionar o contato do Aluno Estagiário com a realidade escolar no Ensino Fundamental, dando-lhe condições de desenvolver atividades docentes, bem como aptidões e habilidades adequadas para a aplicação de métodos e técnicas destinadas às situações de ensino-aprendizagem em Matemática.

Art. 11. 
A disciplina de Estágio Supervisionado em Matemática no Ensino Médio possui carga horária e duração determinadas no Projeto Pedagógico do Curso e tem como finalidade proporcionar o contato do Aluno Estagiário com a realidade escolar do Ensino Médio, dando a ele condições de avaliar atividades docentes, desenvolver aptidões adequadas para aplicar métodos e técnicas destinadas às situações de aprendizagem em Matemática.

Art. 12.
As atividades do ESCO de Observação, Co-participação, Regência e Relatório Final de Estágio devem, obrigatoriamente, ser realizadas individualmente.
Parágrafo único. 
A execução dos Projetos de Estágio pode ser realizada em grupos determinados pelo Professor Orientador e Coordenador de Estágio.

Art. 13.
Fica possibilitado ao aluno trabalhador, que comprovar exercer funções correspondentes às competências profissionais a serem desenvolvidas, à luz do perfil profissional previsto para o egresso do curso, ser dispensado, em até 50% (cinqüenta por cento), das atividades do ESCO referentes às observações em sala de aula e projetos a serem executados, mediante avaliação de banca examinadora de forma similar ao previsto para o aproveitamento extraordinário de estudos.

Art. 14.
Fica vedada a realização da regência ao estagiário que não apresentar e discutir com o Professor Orientador os planos de aula, dentro do período estipulado pela Coordenação do Estágio.

CAPÍTULO IV
Da Estrutura Funcional do ESCO e das Competências

Art. 15.
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Matemática, licenciatura, é estruturado, funcionalmente, da seguinte forma:

I
-
Colegiado do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura;

II
-
Coordenação do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura;

III
-
Coordenador de Estágio;

IV
-
Professor Orientador;

V
-
Supervisor de Estágio; e

VI
-
Aluno Estagiário.

§ 1.º O Coordenador de Estágio, designado pela Coordenação do Curso, é escolhido entre o quadro de professores do curso pertencentes ao Plano de Carreira da UNIPAR. 

§ 2.º Os Professores Orientadores do Estágio são previamente designados pela Coordenação do Curso, constituindo-se num elo entre Aluno Estagiário / Organização Concedente / Universidade. 

Art. 16.
Cabe ao Colegiado do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura:

I
-
estabelecer a política de estágio e regulamentos, submetendo à Diretoria de Instituto respectiva para encaminhamento à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES e aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE; e
II
-
propor o intercâmbio de experiências entre os diferentes cursos, através dos Fóruns Pedagógicos.
Art. 17.
Cabe à Coordenação do Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura:

I
-
tomar providências de ordem administrativa, financeira, disciplinar e didático-científica que julgar necessárias à boa ordem dos trabalhos relativos ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório;

II
-
realizar reuniões periódicas com o Coordenador de Estágio;

III
-
assinar e encaminhar ofícios às organizações concedentes, apresentando os Alunos Estagiários para o desenvolvimento das atividades de observação e regência do ESCO;

IV
-
elaborar, com a participação do Coordenador de Estágio e Professores Orientadores, proposta de alteração deste Regulamento, submetendo-o ao Colegiado do Curso para apreciação;

V
-
articular-se com outros órgãos da Universidade para firmar convênios e tratar de assuntos gerais relativos ao ESCO;

VI
-
manter cadastro das organizações concedentes;

VII
-
arquivar, por amostragem, 25% (vinte e cinco por cento) dos Relatórios Finais de Estágio dos últimos 03 (três) anos;

VIII
-
avaliar as condições de realização do ESCO;

IX
-
incentivar e apoiar o Coordenador de Estágio na divulgação de oportunidades de estágio;

Art. 18. 
Cabe ao Coordenador de Estágio:

I
-
efetuar contato com a Chefia do Núcleo Regional de Educação e com os responsáveis pelas organizações concedentes, para apresentação do plano de estágio, acompanhamento e esclarecimentos gerais;

II
-
coordenar, acompanhar e providenciar, quando for o caso, a escolha das organizações concedentes para a realização do ESCO; 

III
-
orientar e distribuir os Alunos Estagiários nas organizações concedentes; 

IV
-
fornecer aos Alunos Estagiários, no início do ano letivo, o Manual de Orientações do ESCO.

V
-
definir, junto aos Professores Orientadores, Alunos Estagiários e Organizações Concedentes, o Projeto de Estágio onde contempla os objetivos, metodologias e cronograma das atividades de orientação;

VI
-
zelar pelo cumprimento da legislação aplicável ao ESCO; 

VII
-
realizar reuniões periódicas com os Professores Orientadores; 

VIII
-
realizar visitas ao local do Estágio, sempre que se fizerem necessárias; 
IX
-
anualmente, apreciar e encaminhar à Coordenação de Curso os Relatórios Finais de Estágio; e
 

X
-
propor, juntamente com os Professores Orientadores, a divulgação das experiências do ESCO em publicações e seminários.
Art. 19. 
Cabe ao Professor Orientador:

I
-
esclarecer aos Alunos Estagiários todos os elementos específicos do ESCO, entregando uma cópia do Projeto de Estágio, logo após sua aprovação pelo Colegiado do Curso; 

II
-
planejar, acompanhar e avaliar as atividades de estágio juntamente com o Aluno Estagiário e Coordenador de Estágio;

III
-
orientar e acompanhar as atividades práticas de ensino na organização concedente do ESCO;

IV
-
avaliar, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, cada Aluno Estagiário; 

V
- 
promover a integração entre os grupos de Estagiários e suas contribuições individuais com as organizações concedentes e a Universidade; e
VI
-
acompanhar e avaliar o Relatório Final de Estágio. 

Art. 20. 
Cabe ao Supervisor de Estágio:

I
-
supervisionar todas as atividades operacionais desenvolvidas pelos Alunos Estagiários no local do estágio;

II 
-
propiciar aos Alunos Estagiários situações profissionais pelo treinamento prático, aperfeiçoamento técnico-cultural e relacionamento humano; 

III 
-
atribuir tarefas práticas sem discriminar ou categorizar os Alunos Estagiários, uma vez que os objetivos do ESCO devem ser atingidos por todos;

IV 
-
relatar o desempenho do Aluno Estagiário por Ficha de Avaliação individual e encaminhá-la aos Professores Orientadores e/ou Coordenadores de Estágio;

V
-
controlar a freqüência dos acadêmicos nas atividades de Estágio, registrando-a na ficha de avaliação, conforme horário estabelecido;

VI 
-
informar quaisquer casos de intercorrências imediatamente aos Coordenadores de Estágio.
Art. 21.
Cabe ao Aluno Estagiário:

I
-
aceitar o local do estágio designado pela Coordenação de Estágio; 

II
-
executar as atividades previstas no Projeto de Estágio e as determinadas  pelo Professor Orientador; 

III
-
participar ativamente do planejamento do seu estágio; 

IV
-
apresentar ao Professor Orientador as atividades exigidas como forma de avaliação, nos prazos previstos, com a documentação necessária; 

V
-
cumprir assiduamente as atividades de observação, co-participação e regência, previstas pelo ESCO, nas organizações concedentes; 

VI
-
desempenhar satisfatoriamente as tarefas que lhe forem atribuídas pelo Coordenador de Estágio e Professor Orientador; 

VII
-
manter sigilo profissional quanto a situações que extrapolem o verdadeiro objetivo do ESCO; 

VIII
-
comunicar ao Professor Orientador todo acontecimento importante relacionado ao andamento do ESCO; 

IX
-
obedecer às normas da organização concedente do ESCO; 

X
-
programar e comparecer aos encontros previstos com o Professor Orientador, para análise dos trabalhos ou discussões de possíveis problemas; 

XI
-
observar e cumprir as normas propostas pela Coordenação do Curso e da Coordenação do Estágio; 

XII
-
elaborar em conjunto com o Professor Orientador o planejamento do ESCO e o Relatório Final de Estágio, apresentando-os dentro do período estipulado pela Coordenação de Estágio;

CAPÍTULO V

Da Avaliação e da Promoção
Art. 22.
A avaliação do estagiário é feita ao final de cada bimestre, observando-se as diretrizes da Resolução CONSEPE n.º 03/2007 de 25/04/2007 e considerando os critérios estabelecidos pelo Curso de Graduação em Matemática, Licenciatura, e descritos a seguir:

I
-
Primeiro Bimestre:

a) participação em seminários e micro-ensino;

b) discussão de textos pedagógicos e propostas curriculares;

c) análise crítica de livros didáticos;

d) elaboração de projetos de ensino; e

e) elaboração da 1.ª parte do Relatório Final, contendo o projeto de ensino e a síntese das discussões de textos didáticos.

II
-
Segundo Bimestre: 
a) participação e execução de oficinas e projetos de ensino; 
b) observação no campo de estágio;

c) estudo, discussão e elaboração de planos de ensino; e
d) elaboração da 2.ª parte do Relatório Final, contendo a descrição das observações do cotidiano escolar e das observações em sala de aula, a análise de textos e livros didáticos pertinentes à formação acadêmico-profissional e o relato das aulas teóricas realizadas. 

III
-
Terceiro Bimestre: 
a) co-participação em sala de aula na organização concedente; 
b) participação e execução de oficinas e projetos de ensino; 
c) elaboração e execução dos planos de aula para a regência; e
d) elaboração da 3.ª parte do Relatório Final, contendo os relatos dos demais projetos, das co-participações e os planos de unidade e de aulas constituídos para a regência.

IV
-
Quarto Bimestre: 

a) conclusão e entrega do Relatório Final encadernado, incluindo o relatório da regência, as demais partes já avaliadas e devidamente corrigidas, além dos elementos pré e pós-textuais. 
§ 1.º Conforme o disposto na Resolução CONSEPE citada no caput deste artigo, aos alunos são atribuídas quatro notas, uma para cada bimestre, de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo que:

a) aos aspectos do desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário é atribuída nota máxima 4,0 (quatro); e 

b) aos aspectos do desempenho do estagiário na organização concedente, por meio de relatórios circunstanciados, validado pelo respectivo supervisor, é atribuída nota máxima 6,0 (seis). 
§ 2.º É considerado aprovado o aluno que obtiver, ao término do ano letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis), com freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 23.
Os casos não previstos neste regulamento são resolvidos pela Coordenação do Curso e pelo respectivo Colegiado, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
Art. 24.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 83/2008, de 09/12/2008.
